
ESTATUTO SOCIAL 
 

SINDICATO RURAL DE PIRACICABA E REGIÃO 
 

CAPITULO I  
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADES :  

 
 
 Art .  1 °  -  A assoc iação,  de  d ire ito pr ivado,  te rá  a  denominação de  Sindicato Rural  
de Pi racicaba  e  Região ,  que  será  uma ent idade  S ind ica l de  pr ime iro  grau  com base  
terr it or ia l ,  e  base terr itor ia l nos munic íp ios  de  Pi rac icaba ,  R io  das Pedras ,  Sa l t inho,  Águas 
de  São Pedro e  São Pedro,  todos do Est ado  de  São Pau lo ,  const itu ída por  tempo 
indeterminado ,  sem f ins  econômicos ,  de  carát er  organizac iona l ,  f i l ant róp ico,  ass i s tenc ia l ,  
promoc iona l ,  recreat ivo e  educac iona l ,  sem cunho po l í t ico ou part idár io ,  com a  f ina l idade  
de  at ender   a  todos que  a  e la  se  d ir ig ir em, independente  de  c la sse  soc ia l ,  nac iona l idade ,   
sexo,  raça ,  cor  ou  crença  re l ig iosa .  
 
  Art.  2º  -  O S ind icato terá  sua  sede e  foro no munic íp io  de  Pirac icaba ,  Estado de  
São Pau lo na  Av.  Comendador  Luc iano Gu ido t t i ,  nº  1937 ba ir ro Água Branca ,  CEP: 
13 .425-540.  
 
 
 Art.  3º  -  É const itu ído para  a  f ina l idade  da  coordenação ,  proteção e  r epre sentação 
lega l  da  cat egor ia  econômica  rura l ,  integrante  dos grupos do p lano da  Confederação  
Nac iona l  da  Agr icu ltura ,  com intu ito de  colaboração com os podere s públ icos e  as  dema is  
assoc iações ,  tudo no sent ido de  so l idar iedade  soc ia l e  de  sua  subord inação aos intere sses  
nac iona is .  
 

CAPÍTULO II  
DAS PRERROGATIVAS, DEVERES E CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO :  

 
 Art .  4°  -  No desenvo lv imento de  suas a t iv idades ,  o S indicato observará  os  
pr inc íp ios da lega l idade ,  impessoa l idade ,  mora l idade ,  pub l ic idade ,  economic idade  e  da  
ef ic iênc ia ,  com as segu int es prerrogat iva s :  
 
I .  Proteger  os d ire i tos e  repre sentar  os interesse s de sua categor ia ,  perante  as  

autor idades  admin ist r a t ivas e  jud ic ia is ;  
I I .  Eleger  ou  des ignar  os  repre sentante s da  re spect iva  categor ia ;  
I I I .  Colaborar  com o Estado,  como órgão técn ico e consu lt ivo,  no estudo e  solução dos  

prob lemas que  se  re lac ionam com as a t iv idades da  categor ia econômica que  
repre senta ;  

IV.  Ce lebrar  convenções ou contra tos co le t ivos de  t r aba lho;  
V.  Impor contr ibu ições a  todos àque le s  que  integram a  cat egor ia  econômica ,  

repre sentada  nos  termos da  leg is lação  v igente .  
 

 Parágrafo Único  -  Para  cumpr ir  suas f ina l idades  soc ia is ,  o S ind icato se  organ iza rá ,  
caso ha ja  necess idade ,  em tantas un idades quantas se  f ize rem necessá r ia s ,  em toda a  base  
terr it or ia l  de scr it a  no ar t igo 1º  deste  Esta tuto ,  as  qua is  func ionarão mediante  de legação  
expressa  desta  ent idade  s ind ica l ,  e  se regerão pe las  d ispos ições cont idas nest e esta tuto e ,  
a inda,  por  um reg imento interno aprovado pe la Assemblé ia  Gera l .   
 
 Art .  5°  -  São Deveres  do  S ind icato:  

 
I .  Colaborar  com os podere s públ icos no desenvolv imento de  so l idar iedade  soc ia l ;  
I I .  Manter  e  pre star  serv iços  convên io  de ass i s tênc ia  e  or ientação aos  seus assoc iados ;  
I I I .  Promover  a  conc i l iação nos d iss íd ios colet ivos de  t raba lho.  
 



 Art .  6°  -  São condições  para  o func ionamento do S ind icato:  
 
I .  Observânc ia  r igorosa  das le i s ,  dos pr inc íp ios mora i s  e  compreensão dos deve res  

c ív icos ;  
I I .  Abstenção de  qua lquer  propaganda não somente  de  doutr inas incompat íve is  com as 

inst it u ições e  os intere sses nac iona is ,  mas também, de  cand idaturas  a  cargos  
e le t ivos est ranhos ao S ind icato ;  

I I I .  Inex istênc ia de  exe rc íc io de  cargos e le t ivos cumulat ivamente  com os empregos  
remunerados pe lo S ind icato;  

IV.  Gratu idade  de  exerc íc io dos cargos  e le t ivos ;  
V.  Proibição de  qua isquer  a t iv idades não compreend idas nas f ina l idades menc ionadas  

em le i ,  inc lu s ive  a s  de  cará ter  po l ít ico par t idá r io ,  quando no exerc íc io de  cargo;  
VI .  Proibição de  cessão gra tu ita  ou  remunerada da  sua  sede  a  ent idade  de  índo le  

pol ít ico – par t idár ia ;  
VII .  Manutenção em sua  sede ,  de  um l iv ro de  reg ist ro  dos assoc iados ,  conforme mode lo  

aprovado pe lo Min istér io  do Traba lho ,  autent icado pe la  autor idade  competente ,  do  
qua l  deverão constar  todos os  dados ex ig idos por  aque le Min istér io ;  

VIII .  Proibição de  a t iv idades  econômica ,  com f ins lucrat ivos ,  d ire ta  ou  ind ire tamente ;  
IX.  Proibição de f i l ia r - se  ou manter  re lações  de  repre sent ação com ou sem 

rec iproc idade ,  com organizações inte rnac iona is ,  sa lvo aque la s  de  que  o Bras i l  faça  
par te  como membro int egrante ,  junto as  qua is  mantenha representação permanente  
ou a e las  pe r iod icamente  env ie  de legações de  observadores ,  conced idas prev ia  pe la  
autor idade  competente  na forma  da  leg i s l ação em v igor .  

 
CAPÍTULO III  

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS :  
 
 Art.  7°  -  São Dire itos dos a ssoc iados:  
 
I .  Tomar pa r te ,  votar  e ser  votado nas Assemblé ias  Gera i s ,  desde  que  e ste ja  inscr ito  

no quadro soc ia l  há  mais  de  3  ( t rês)  meses ,  exerça  a t iv idade  rura l há  ma is  de  do is  
anos e  este ja em gozo dos d ire i tos s ind ica is ;  

I I .  Requerer  medida  para  a  so lução de  seus intere sses ;  
I I I .  Propor à  Dire tor ia ,  medidas de intere sse  do S indicato ,  desde  que  endossada à  

propos ição pe la  a ss inatura  de  ma is  de  t r inta  a ssoc i ados.  
 

 § Único  –  Os  d ire itos confer idos  pe lo S ind icato aos  seus  assoc iados são  
int ransfer íve is .  

 
 Art .  6°  -  São Deveres  dos Assoc iados :  
 
I .  Pagar  pontua lmente  a  Contr ibu ição Soc ia l  e  as  Contr ibu ições Espec ia i s  f ixadas pe la 

Assemblé ia  Gera l ;  
I I .  Prest ig ia r  o S indicato por  todos  os me ios ao seu a lc ance ;  
I I I .  Comparecer  às  Assemblé ias  Gera is  e  votar ;  
IV.  Oferecer  sugestões para  o aperfe içoamento das a t iv idades do S indicato ;  
 
 Art .  7°  -  A todo indiv iduo ou empresa  que  pa r t ic ipe  da  a t iv idade representada ,  
sa t isfazendo as ex igênc ias  da Leg is l ação S ind ica l ,  a ss is te  o d ire ito de  ser  admit ido no 
S indicat o,  sa lvo,  fa lt a  de  idone idade ,  com recurso para  a autor idade  competente .  
 
 Art .  8°  -  De todo ato les ivo de  dire i to ou cont rar io a este  Esta tuto emanado da  
Dire tor ia  ou  da  Assemblé ia  Gera l ,  poderá  qua lquer  assoc iado,  recor rer  dentro de  30 
( t r inta )  d ias  para  o órgão de  2 .°  grau .  
 
 
 



CAPÍTULO IV  
DAS PENALIDADES :  

 
 
 Art .  9°  -  Os  assoc iados estão su je it os à s  pena l idades de suspensão  e  de  e l iminação  
do quadro soc ia l .  

 
  § 1°  -  Serão suspensos os  d ire it os  dos assoc iados :  
 
I .  Que não comparecerem a  t rês  Assemblé ias  Gera is  consecut ivas ,  sem justa  c ausa ;  
I I .  Que desacatarem a  Assemblé ia  Gera l ou a Dire tor ia ;  
I I I .  Os que a tuarem de  forma  de  impedir  ou pre jud ica r  os serv iços ;  
IV.  Que se  negarem a  cumpr iras  dec isões das Assemblé ias  Gera i s ;  
 

 § 2°  -  Serão exc lu ídos  do  Quadro Soc ia l ,  sendo considerada  justa  causa  para  
exc lu são ,  os assoc iados que  descumpr irem as segu inte s obr igações conforme aba ixo  
escr i to:  

 
I .  Os que ,  sem mot ivo  ju st i f icado,  a t ra sarem o pagamento da  Contr ibu ição Soc ia l ,  por  

2  (dois)  semest res  consecut ivos ,  inc lu indo-se  nes ta  infração,  a s  acusações  in justa s  
aos Dire tore s e  Func ionár ios no exerc íc io das suas funções;  

I I .  Os que a tuarem comprovadamente  contra  a s  dec isões do S ind icato,  que  v isem à  
defe sa dos intere sse s da categor ia  ou nac iona is ;  

I I I .  Na re inc idênc ia  da  condu ta  descr ita  na  a l ínea  “c” ,  do §  1°  deste  ar t igo.  
 
  § 3°  -  As pena l idades se rão impost as pe la  Dire tor ia ,  cabendo recu rso para  a 
Assemblé ia  Gera l ,  de  acordo com a  leg i s lação em v igor .  

 
 Art .  10  -  A  ap l ic ação da  pena l idade  de  exc lu são do assoc iado  só  será  admiss íve l  
havendo justa  causa  nos t ermos espec if icados neste  Esta tuto e ,  sob pena de  nu l idade ,  
deve rá  se r  proced ida  de  aud iênc ia  do a ssoc iado,  o qua l poderá  aduz ir  por  escr i to,  sua  
defe sa ,  no prazo de 10 (dez)  d ia s ,  contados do recebimento da not if icação,  garant indo o  
seu  di re ito de ampla de fe sa  e  contrad itór io .  

 
  § Único  –  A  s imples  man ifestação  da  ma ior ia ,  não será  base  para  apl icação 
de  qua lquer  pena l idade ,  as  qua is  só terão cab imento ,  nos ca sos prev i stos na  le i  e  neste  
esta tuto,  ga rant indo o  di re ito dos a ssoc iados de  ampla  de fesa  e  contraditór io .  

 
 Art .  11  -  Os  assoc iados ,  que  tenham s ido e l iminados do quadro  soc ia l ,  poderão  
re ingre ssar  no S indicato,  de sde  que  se  reabi l it em a  ju ízo da  Assemblé ia  Gera l ,  ou  l iqu idem 
todos os seus débitos quando o mot ivo da exc lu são for  r eferente,  exc lu s ivamente ,  à  fa lt a  
de  pagamento  das cont r ibu ições de  sua  re sponsabi l idade  f ixadas e  determinadas pe lo 
Est atuto.  
 

CAPÍTULO V 
DAS ELEIÇÕES :  

 
 Art .  12  -  Todos a ssoc iados que  se  encontrem em d ia  com suas  obr igações soc ia i s ,  
não tenha nenhuma pena l idade  adminis t rat iva  ou jud ic ia l dentro do per íodo de  05 ( c inco)  
anos,  tenha uma reputação e  mora l i l ibada  e  comprovado exerc íc io de  no mínimo 01 (um)  
ano de  a t iv idade  empresar ia l rura l ,  podem se r  e le i to e  e leger  os membros da  Dire tor ia ,  
Conse lho F isca l ,  Delegados Representantes junto a  Federação da  Agr icu ltu ra  do Estado de 
São Pau lo ,  bem como os respect ivos sup lentes .  
 
 
 
 



DOS ATOS PREPARATÓRIOS :  
 
 Art .  13  -  Mediante  voto secre to e  l ivre ,  incumbe:  
 
I .  Aos a ssoc iados do S ind icato,  e lege r  os membros da Dire tor ia ,  Conse lho Fisca l ,  

De legados Representantes junto a  Federação da  Agr icu ltura  do Estado de  São 
Pau lo,  bem como os respect ivos suplente s .  

 
 Art .  14  -  As  e le ições  se rão rea l izadas no per íodo máx imo de 90  (noventa)  d ia s  e  
mín imo de  30 ( t r inta )  d ia s  que  anteceder  o término do mandato  v igente.  
 
  §  1°  -  As e le ições serão convocadas pe lo Pres idente  por ed it a l ,  onde se  
menc ionarão,  obr igator iamente :  
 
I .  data ,  horár io e  loca l  da votação;  
I I .  prazo para  o reg ist ro de  chapas e  horár ios  de  func ionamento  da  Secre tar i a ;  
I I I .  prazo para  impugnação  de  cand idatura s ;  
IV.  data ,  horár io e loca l da  segunda votação,  ca so  não se ja  a t ing ido o quorum na  

pr ime ira ,  bem como na  nova e le ição,  em caso  de  empate  entre  a s  chapas ma is  
votadas .  

 
  § 2°  -  Cóp ia s do  edita l  a  que  se  refere e ste ar t igo deve rão,  com antecedênc ia  
máx ima de  60 ( sessenta)  d ias  e  mín ima de  30 ( t r in ta)  d ia s  em re lação à  data  da  e le ição,  ser  
a f ixada na  sede  do S ind icato,  e  se  for  o ca so,  nas subsedes .  
 
  § 3°  -  Esgotado o prazo  para  o reg i st ro de  chapa ,  deverá  ser  pub l icado no 
Jorna l  loca l ,  um Av iso-Resumido,  das chapas insc r itas  e  nomes dos cand idatos ,  dando um 
prazo de  05 (c inco)  dias  para  impugnação  de  cand idato ;  
 
  §  4°  -  Sempre que  poss íve l ,  a  d ivu lgação da  e le ição ,  deverá  ser 
complementada por  qua lquer  outro me io  pub l ic it ár io.  
 
 Art .  15  -  O prazo para  r eg i st ro  de  chapas será  de  20 (v inte )  d ia s ,  contados a  par t ir  
do dia segu inte  da  dat a da  publ icação  ou af ixação  do Av iso-Resumido do Edita l .  
 
  §  Único – O requer imento de  reg ist ro  de  chapa será  e laborado em 02 ( duas)  
v ia s  endereçado ao Pres idente  do S ind icato ,  ass inado pe lo repre sentante dos candidatos  
que  a integrem cand idato a  pres idênc ia e  se rá inst ru ído com os segu intes  documentos:  
 
I .  Ficha de  qua l i f icação  do candidato ,  dev idamente  a ss inada ;  
I I .  Documento que  comprove  t empo de  01 (um)  ano de  exerc íc io  da  a t iv idade  

empresar ia l  rura l ,  na  base  terr itor ia l do S indicato .  
 
 Art .  16  -  O reg ist ro de  chapas far - se-á  na  Secre t ar i a  do S ind icato ,  que  fornecerá  
rec ibo da  documentação apre sentada .  
 
  §  1°  -  Para  os efe itos do d isposto neste  ar t igo ,  manterá  a  Secret ar ia ,  durante 
o per íodo para  reg i st ro de  chapas ,  exped iente  norma l ,  de  no  mínimo 06 ( se is)  horas 
devendo permanecer  na  sede  da  ent idade ,  pessoa  hab i l i t ada para  a tender  aos interessados , 
pre star  in formações  concernentes  ao processo e le itora l ,  receber  documentação e  fornecer  
o cor respondente rec ibo.  
 
  § 2°  -  Se ,  por  qua lquer  c ircunstanc ia ,  a  Secre tar i a  não est iver  func ionando 
no per íodo e  horár io est abe lec ido no §  1° ,  ou se  negar  a  reg ist rar  a s  chapas ,  poderão os  
intere ssados ,  comunicar  o fat o imediat amente  à  FAESP, em caráter  de  recurso;  

 



  §  3°  -  Encerrado o prazo sem que t enha hav ido  reg ist ro  de  chapa,  o 
Pre s idente  do S ind icato reabr irá  novo prazo para  reg ist ro ,  fazendo consta r  do ed ita l ,  que 
caso não se ja  reg ist rada  nenhuma chapa ,  será  encaminhado um ped ido  para  a  FAESP,  no  
sent ido de  des ignar  uma junta  governat iva ,  composta  de  03 ( t rês)  membros,  para  dent ro de  
90 (noventa)  d ias ,  convocar  nova e le iç ão.  Todas às  vezes ,  que  o s indicato não rea l izar  
e le ições nas épocas  própr ias ,  os mandatos dos  a tua is  d ire tore s ,  serão automat icamente 
prorrogados  a té  a  nomeação da  Junta  Governat iva  ou posse  dos  novos d ire tores  e le i tos .  
 
 Art .  17  -  Será  recusado o reg ist ro da  chapa ,  que  não contenha cand idatos efe t ivos e  
suplentes  em número suf ic iente  ou que  não e ste ja  acompanhada das f i chas  de  qua l i f icação  
preench idas  e  a ss inadas  bem como não sa t isf izer  os requ is i tos prev istos no ar t igo 12 ,  de  
todos os candidatos .  
 
  §  1º  – Ver if i cando-se  a s  i r regu lar idades na  documentação apresentada ,  o 
Pre s idente ,  not if ic ará  o r epresentante  da chapa,  para  que  promova as  correções necessár ia s  
no prazo máx imo e  improrrogáve l  de  48 (quarent a  e o i to)  horas .  
 
  § 2º  -  O não cumpr imento da  regu lar ização da  chapa no prazo descr i to no  § 
1º  deste  ar t igo sobrestará  o reg ist ro da  chapa not if icada ,  exc lu indo a  chapa das e le ições .  
 
  § 3º  -  Se  ver if icado ir regu lar idades na  documentação da  chapa somente  após 
o término das e le ições ,  e ,  for  e le i t a  a  chapa i r regu la r ,  impugnada ,  e sta  será  dest i tu ída da  
d ireção,  por  processo admin ist ra t ivo garant indo o d ire i to a  ampla  defe sa  e  ao 
contrad itór io ,  assumindo a d ireção a  chapa que  teve  ma ior  número de  votos aba ixo da 
chapa e le it a impugnada .   
 
 Art .  18  -  Encerrado o  prazo para  reg ist ro de  chapas ,  o Pre s idente  prov idenciará :  
 
I .  a  imediat a lavratura  da  a t a ,  que  será  a ss inada por  e le  e  pe los di re tore s ;  
I I .  a  compos ição dat i lográ f ica  ou t ipográf ica  da  cédu la  única ,  onde deverão f igurar ,  em 

ordem numér ica ,  todas  as  chapas reg ist r adas ,  com os nomes dos candidatos  
efe t ivos  e  suplentes .  

 
DO VOTO SECRETO :  

 
 Art .  19  -  O s ig i lo  do voto será  a ssegurado mediante  as  segu intes providenc ias :  
 
I .  uso da  cédu la  única ,  contendo todas  as  chapas  reg i st radas ;  
I I .  i so lamento do e le i tor ,  em cabine  indevassáve l  pa ra  o  a to de  votar ;  
I I I .  ver if i cação da  aut ent ic idade  da  cédu la  única  à  v i sta  das rubr ica s dos membros d  

mesa  co le tora;  
IV.  emprego de  urna ,  que  a ssegure  a  inv iolab i l idade  do voto e  se ja  suf ic ien te  ampla ,  

para  que  não se acumu lem as cédu las  na  ordem em que orem int roduz idas .  
 

DA CÉDULA ÚNICA :  
 
 Art .  20  -  A  cédu la  ún ica ,  contendo todas  a s  chapas r eg i st radas ,  deverá  ser  
confecc ionada em pape l em branco,  com t inta  pre ta  e  t ipos uni formes ,  de  mane ira  ta l que ,  
dobrada ,  re sguarde  o s ig i lo  do voto  sem que  se ja  necessár io o emprego de  co la  para  fecha-
la .  
 
  § 1°  -  As chapas reg i st r adas deverão ser  numeradas segu idamente ,  a  par t i r  
do n° 1  (um) ,  obedecendo à  ordem do reg ist ro das chapas ;  
 
  §  2  -  As chapas conterão  os nomes dos cand idatos efe t ivos e  sup lentes ;  

 



  § 3  -  Ao lado de  cada  chapa ,  haverá  um re tângu lo  em branco ,  onde o e le itor  
ass inará  o cand idato de  sua  escolha .  
 
  § 4º  -  As e le ições também poderão ser  rea l izadas  por  urnas e le t rôn ica s onde  
deve rá  const ar  o nome ou o número de  reg ist ro dos cand idatos efet ivos e  sup lentes .  
 

DAS INELEGIBILIDADES :  
 
 Art .  21  -  Será  ine leg íve l  o e le itor :  
 
I .  que não  a tender  os requ is itos  prev istos  no ar t .  12  deste e sta tuto;  
I I .  que não t iver  def in i t ivamente  aprovada as  suas  conta s de  exerc íc io em cargos de  

admin ist ração;  
I I I .  que houver  l esado  o  pat r imônio de  qua lquer  Ent idade ;  
IV.  que não e st iver ,  de sde  02 (do is)  anos ante s ,  pe lo menos,  no exerc íc io da  at iv idade  

dentro da  base  terr i tor ia l  do S ind icato ou no desempenho de  repre sentação 
econômica ;  

V.  que t iver  s ido condenado por  cr ime  doloso ,  enquanto ,  per s ist irem os efe itos da  pena ;  
VI .  de má conduta  comprovada ;  
VII .  que tenha s ido dest i tu ído  de  cargo admin ist r a t ivo ou de  Representação  S ind ica l ;  
VIII .  ana l fabeto ;  
IX.  est range i ro.  
 

DO ELEITOR :  
 
 Art .  22  -  É e le itor ,  todo assoc iado que ,  na  data  da  e le ição :  
 
I .  atender  os requ is itos ex ig idos pe lo a r t .  12  deste  esta tuto;  
I I .  t ive r ,  no mínimo,  18 (dezo ito)  anos de  idade ;  
I I I .  t ive r  mais  de 3 ( t rês)  meses de  inscr ição no  quadro soc ia l  do S ind icato;  
IV.  est iver  no gozo dos d ire i tos soc ia is  confer idos por  este  Esta tuto;  
V.  est iver  no gozo dos d ire i tos s ind ica is ;  

 
  § Único  –  As pessoas jur íd ica s credenc iarão um repre sentante  pa ra  exe rcer 
o seu  di re ito de  voto.  
 
 Art .  23  –  Para  exe rc i tar  o d ire it o de  voto ,  o e le itor  inad implente  que  não e st iver  
em d ia  com suas contr ibu ições ,  deverá  ter  qu itado suas Contr ibu ições Soc ia is ,  a té  no prazo 
máx imo e  improrrogáve l de  20 (v int e)  d ias  antes da  data  da  e le ição;  
 
 Art .  24  – O exerc íc io do d ire it o de voto se rá  assegurado a  qua lquer  assoc iado ,  
de sde  que  não  impedido por  qua lquer  mot ivo prev isto neste  Esta tuto.  

 
DAS MESAS COLETORAS :  

 
 Art .  25  –  As mesas co le tora s serão const i tu ídas de  um Pres idente,  do is  mesár ios e  
um suplente ,  de s ignados pe la  d ire tor ia  execut iva  do S ind icato;  
 
  § 1°  -  As mesas co le toras serão insta ladas na  sede  do S ind icato,  ou  out ro 
loca l ma is  apropr iado,  c aso se ja necessár io ,  poderá  a inda ser  insta ladas mesas cole tora s  
com urnas i t inerante s ,  tudo dev idamente espec if icado no ed ita l .  
 
  § 2° -  Os t raba lhos das  mesas co le toras poderão ser  acompanhados ,  por 
f isca is  de s ignados pe la s  chapas concorrente s ,  e sco lh idos entre  os e le i tore s ,  na  proporção  
de  um f isca l pa ra  cada  Mesa  Coletora ;  
 
 Art .  26  – Não poderão  ser  nomeados  membros  das mesas cole toras :  



 
I .  os cand idatos ,  seus côn juges e  parente s ,  a inda que  por  af in idade  a té  o segundo grau  

inc lu s ive ;  
I I .  os membros da  Dire tor ia .  
 
 Art .  27  -  Os mesár ios subst i tu irão o Pre s idente  da  mesa co le tora  de  modo que  ha ja  
sempre  quem re sponda  pessoa lmente  pe la ordem e  regu lar idade  do processo e le itora l .  
 
  § 1°  -  Todos  os  membros  da  mesa  co le tora  deverão est ar  pre sentes  ao at o de  
aber tura  e  de  encer ramento da  votação,  sa lvo por  mot ivo de  caso fortu ito ou força  ma ior .  

 
  § 2° -  Não comparecendo o Pres idente  da  Mesa Coletora  a té  30 ( t r int a)  
minutos antes da  hora  determinada para  o in ic io da  votação ,  assumira  a  pres idênc ia ,  o  
pr ime iro  mesár io  e ,  na  sua  fa lta  ou  impedimento,  o segundo mesár io  ou o suplente .  
 
  § 3°  -  Poderá  o mesár io ,  ou membro da  Mesa que  assumir  a  Pre s idênc ia ,  
nomear  “ad  ho c” dentre  as  pessoas pre sente s ,  e  observados os imped imentos do ar t igo 
anter ior ,  os membros que forem necessár ios  para  completar  a  mesa ,  na  fa l t a ou  
impedimento de  qua lquer  um dos convocados.  
 
 Art .  28  –  Somente  poderão permanecer  no rec into da Mesa  Co le tora  os seus  
membros,  os f isca is  de s ignados e ,  du rante  o tempo necessár io à  vot ação,  o  e le itor .  
 
  §  Único  – Nenhuma pessoa  est r anha à  d ireção  da Mesa  Co le tora poderá  
interv ir  no seu func ionamento durante  os t raba lhos de  votação .  
 

DA VOTAÇÃO :  
 
 Art .  29  –  No d ia  e  loca l  de s ignado,  30 ( t r inta )  minutos ante s da  hora  do in ic io da  
votação ,  os membros da  Mesa  Co le tora ,  ve r if icarão se  e stá  em ordem o mater ia l  e le itora l e  
a  urna dest inada a  recolher  os votos ,  prov idenc iando o Pres idente ,  para  que se jam supr idas  
eventua is  def ic iênc ia s .  
 
 Art .  30  –  A hora  f ixada  no Edita l ,  e  tendo cons iderado o  rec into e  o  mater ia l  em 
condições ,  o  Pre s idente  da Mesa ,  dec larará  in ic i ados os  t raba lhos .  
 
 Art .  31  –  Os  t raba lhos e le itora is  da  Mesa  Cole tora  terão  a  duração mín ima  de  06  
( se is)  horas ,  observadas sempre ,  as  horas de  in ic io e  de  encerramento,  prev istos no Edita l  
de  Convocação.  

 
  § Único – Os t r aba lhos da  votação poderão ser  encerrados 
antec ipadamente ,  se  já  t iverem votado todos os e le i tores constante s da  fo lha  de votação.  
 
 Art .  32  – In ic iada  a  votação,  cada  e le i tor ,  pe la  ordem de  apre sentação  à  mesa ,  
depo is  de  ident if icado,  r eceberá  a  cédu la ún ica ,  rubr icada  pe lo pre s idente  e mesá r io,  e  na  
cabine  indevassáve l ,  após ass ina lar  no re tângu lo  própr io ,  da  chapa de  sua  preferênc ia ,  a  
dobrar ,  depos i t ando-a  em segu ida ,  na  urna colocada  na  Mesa  Co le tora .  
 
  § 1°  -  O e le i tor  ana lfabe to aporá  sua impressão d ig ita l ,  na  fo lha  ou l iv ro de  
volantes ,  a ss inando a seu  rogo um dos  mesár ios ;  
 
  § 2°  -  Ante s de  depos it ar  a  cédu la  na  urna ,  o e le i tor  deve rá  ex ibi r  a  pa r te 
rubr icada  à  mesa  e  aos f i sca is ,  para  que  ver if iquem,  sem a  tocar ,  se  é  a  mesma que  lhe  fo i 
ent regue ;  
 
  § 3° -  Se  a cédu la não for  à  mesma, o e le itor  será  conv idado a  vo lt ar  à 
cabine  indevassáve l ,  a  t razer  o seu  voto na  cédu la  que  recebeu ;  



 
  § 4º  -  Se o e le itor  não proceder  conforme determinado,  não poderá  votar ,  
anotando-se  a  ocorrênc ia  na  a ta .  
 
 Art .  33  -  Os e le itore s ,  cu jos votos  forem impugnados,  e  os assoc iados em 
condições de  votos cu jos  nomes não constarem da  l is ta  de  votantes ,  votarão em separado.  
 
  §  Único  – O voto em separado será  tomado da  segu inte  forma:  
 
I .  O Presidente  da  Mesa  Cole tora  ent regará  ao e le itor ,  sobrecar ta  apropr iada ,  para  

que  e le ,  na  presença  da  Mesa ,  ne la  co loque a cédu la  que  a ss ina lou ,  colando a  
sobrecar ta ;  

I I .  O Pres idente  da  Mesa  Coletora  anotará  no ve rso da  sobrecar ta ,  a s  r azões da  
medida ,  para  poster ior  dec isão do Pres idente  da  mesa  apuradora .  

 
Art .  34  -  São documentos vá l idos ,  para  ident if icação do e le i tor :  

 
I .  Cédu la  de  Ident idade ;  
I I .  CNH – Carte ira  Nac iona l  de  Hab i l i t ação ;  
I I I .  Carte ira  func iona l  ou  de  órgão de c lasse  dev idamente  r egu lamentada por  le i  com 

va l idade  nac iona l  para  todos os  atos da  v ida  c iv i l ;  
IV.  Carte ira  de assoc iado do  S indicato;  
V.  Títu lo de Ele itor ;  
VI .  Cert i f icado de  Reserv ista ;  
VII .  Documento que  comprove a  repre sentação da  empresa .  
 
 Art .  35  –  Esgotada ,  no curso da  votação,  a  capac idade  da  urna ,  prov idenc iará o 
Pre s idente  da  Mesa  Co le tora ,  para  que  outra  se ja  usada .  
 
  Art .  36  – A  hora  determinada no ed ita l  para  encerramento da  votação ,  havendo no 
rec into e le itore s a  votar ,  serão conv idados em voz a l ta  a  fazerem entrega  ao Pre s idente  da  
Mesa  Co le tora do documento da  ident if ic ação,  prossegu indo os t raba lhos a té  que  vote o  
u lt imo e le i tor .  
 
  § 1°  -  Caso não ha ja  ma is  e le i tores  a votar ,  serão  imedia tamente encerrados 
os t raba lhos.  
 
  § 2°  -  Encer rados os t raba lhos da  votação o Pres idente  da  Mesa  sol ic it ar á 
aos Mesár ios e  Sup lentes ,  que  procedam na condição de  e scrut inadores ,  a  contagem dos 
votos ,  suspendendo a  sessão,  pe lo  tempo suf ic ient e  para  apuração;  
 
  § 3°  -  Apresent ado o resu ltado pe los escrut inadores ,  o  Sr .  Pres idente ,  
d ivu lgará  o  resu ltado,  determinando a  l avra tura  da at a dos t raba lhos  de  votação,  
espec if icando,  o horár io  de  in íc io ,  de  encerramento ,  dos loca is  de  votação e  ocorrênc ia s  
ver if icadas durante  o processo e le itora l .  
 

DO QUORUM :  
 
 Art .  37  –  A e le ição só será  vá l ida ,  se par t ic iparem da votação ,  ma is  de  50% 
(c inqüenta  por  cento)  dos a ssoc iados em condições de  voto,  em 1ª  Convocação.  
 
  § 1°  -  Não sendo obt ido quorum em 1ª  convocação,  o Pres idente  da  Mesa  
encerra rá  a  e le iç ão ,  determinando a  inut i l ização das cédu la s ,  e  após 30 minutos ,  será  aberta  
em 2ª  Convocação,  concorrendo à s mesmas chapas inscr i ta s  em 1 . ª  convocação ;   que  será  
vá l ida ,  com a  pre sença  de   qua lquer  número de  e le itore s em condições de voto.  
 



 Art .  38  -  Contadas as  cédu la s  da  urna ,  o Pre s idente ,  ver i f ic ará  se  o seu  número  
co inc idiu com o da  l is t a de  votantes .  
 
  §  1°  -  Se  o  número de  cédu la ,  for  igua l ou in fer ior  ao de  volante s que  
ass inaram a  respect iva  l i s ta ,  far - se-á  a apuração .  
 
  § 2°  -  Se o tota l de  cédu las  for  super ior  ao da  respect iva  l i s ta  de  votantes ,  
proceder- se -á  apuração,  de scontando-se  dos votos a t r ibu ídos à  chapa  ma is  votada ,  o  
número de  votos equ iva lentes  à s  cédu la s  em excesso , de sde  que ,  e sse  número se ja  in fer ior  
à  d iferença  entre  as  duas  chapas ma is  votadas .  
 
  § 3°  -  Se  o excesso de  cédu la s  for  igua l ou  super ior  à  di ferença  entre  as  
duas chapas ma is  vot ada ,  a  urna  será  anu lada .  
 
  § 4°  -  Examinar -se -ão um a  um dos votos em separado,  dec id indo  o 
Pre s idente  da  Mesa ,  em cada caso ,  pe la  sua  admissão ou re je ição;  
 
  §  5°  -  Apresentando a  cédu la ,  qua lque r  s ina l ,  ra sura  ou d izer  suscet íve l  de  
ident if icar  o  e le itor ,  ou  t endo e ste  ass ina lado duas ou ma is  chapas ,  o voto será anu lado.  
 
 Art .  39  –  Sempre  que  houver  protesto ,  fundado em contagem errônea de  votos ,  
v íc ios de  sobrecar ta s  ou de  cédu la s ,  deverá  est as  ser  conse rvadas em invó lucro lacrado ,  
que  acompanhará  o processo e le i tora l  a té  a  dec i são f ina l .  
 
  §  Único  –  Havendo ou não prote stos ,  a s  cédu las  apur adas f icarão sob 
guarda  do Pre s idente  da  Mesa  apuradora ,  at é a  proc lamação  f ina l  do re su ltado ,  a  f im  de  
assegurar  eventua l  recontagem de  votos .  
 
 Art .  40  –  Ass iste  ao e le i tor ,  o di re ito de  formu lar ,  perante  a  Mesa ,  qua lquer  
protesto referente  á  apuração.  
 
  § 1°  -  O protesto poderá  ser  verba l  ou  por  escr i to,  devendo neste  ú lt imo 
caso,  ser  anexado à a ta  de  apuração;  
 
  § 2°  -  Não sendo o protesto verba l r a t i f ic ado ,  no curso dos t raba lhos de  
apuração,  sob forma escr it a ,  de le  não se  tomará  conhec imento.  
 

DAS NULIDADES :  
 
 Art .  41  –  Será  nu la  a  e le i ção quando:  
 
I .  Real iz ada  em dia ,  hora  e  loca l d iver so dos des ignados nos Edita is ,  ou  encerrado  

antes  da  hora  determinada ,  sem que ha jam votado todos os e le itore s constante s da  
l i s ta  de votação;  

I I .  Real iz ada  ou  apurada perante  a  Mesa  não const itu ída  de  acordo com o e stabe lec ido  
neste  Esta tuto ;  

I I I .  Preter ida  qua lquer  forma l idade e ssenc ia l  e stabe lec ida  nesse  Est atuto ,  ocas ionando 
subversão do processo e le itora l ;  

IV.  Não for  observado qua lquer  um dos prazos e ssenc ia i s  constante s deste  Esta tuto.  
 
 Art .  42  –  Será  anu láve l  a  e le ição ,  quando ocorrer  v íc io que  comprometa  sua  
leg it imidade ,  importando pre ju ízo a  qua lquer  cand idato ou chapa concorrente .  
 
 Art .  43  – Não poderá  a  nu l idade ,  ser  invocada por  quem lhe  deu causa ,  nem 
aprove itara  ao seu  responsáve l .  
 



DAS IMPUGNAÇÕES :  
 
 Art .  44  –  A impugnação de  cand idatura s poderá  ser  f e i t a  no  prazo de  05 ( c inco)  
d ias ,  por  a ssoc iados,  a  contar  da  publ icação da  re lação das chapas r eg ist radas .  
 
  §  Único  –  A impugnação,  expostos os fundamentos que  just i f icarem, se rá 
d ir ig ida  ao  Pre s idente  do S ind icato e  ent regue  contra  rec ibo ,  na  Secre tar ia  da  Ent idade .  
 
 Art .  45  –  C ient if icado ,  em 48 (quarenta  e  o ito)  horas pe lo Pres idente ,  o candidato  
impugnado,  te rá  o prazo  de  05( c inco)  d ia s  para  apresentar  contra  razões .  
 

DOS RECURSOS :  
 
 Art .  46  – O recurso poderá  ser  interposto no prazo de  15 (qu inze)  d ia s ,  a  contar  do  
pr ime iro dia  út i l  após o  t érmino da  e le ição por  assoc iados,  com a  apuração de todos os  
votos .  
 
 Art .  47  –  O recu rso se rá  d ir ig ido ao Pre s idente  da  Ent idade e  ent regue ,  contra  
rec ibo,  na Secre tar ia  do  S ind icato,  no horár io  norma l de  func ionamento ,  em 02 (duas)  v ia s .  
 
 Art .  48  -  Protocolado  o recurso ,  cumpre  ao Pres idente ,  anexar  a 1 ª  v ia  ao processo 
e le itora l e  encaminhar  a  2 ª  v ia ,  dentro de  24 (v inte  e  quat ro)  horas ,  contra  rec ibo,  ao 
recorr ido,  pa ra ,  em 03 ( t rês)  d ia s ,  apre sentar  cont ra  razões .  
 
  § Único -  F indo o prazo est ipu lado ,  r eceb idas ou não a s  contra  razões dos 
recorr idos ,  te rá  o Pre s idente  03 ( t rês)  d ia s ,  para  inst ru i r  o recurso e  encaminhar  o  
processo à  FAESP para  dec isão.  
 
 Art .  49  –  O recurso,  não suspenderá  a  posse  dos e le itos ,  sa lvo se prov ido  e  
comunicado of ic ia lmente  à ent idade ,  antes da  posse .  

 
§ Único – Se o recurso versa r  sobre  ine leg ib i l idade  de  cand idato e le ito ,  

o promov ido não impl i cará  na  suspensão da  posse  dos dema is ,  exceto  se  os números 
destes ,  inc lu ídos os sup lentes ,  não for  bastante  para  o preench imento de  todos os cargos  
como t itu lare s .  
 
 Art .  50  – Não interposto  recurso,  o processo e le i tora l  será  arqu ivado na  Secre tar ia  
do S ind icato,  pe lo  prazo mín imo de  03 ( t rês)  anos .  
 

DO PROCESSO ELEITORAL :  
 
 Art .  51  –  Ao Pres idente  do S ind icato,  incumbe  organ izar  o  processo e le itora l em 02 
(duas)  v ia s ,  const itu ída a  pr ime ira  dos documentos or ig ina i s ,  e  a  outra ,  das re spect ivas  
cópias  autênt ica s .  
 
  §  Único  – São peças e ssenc ia is  do processo e le i tora l ;  

 
I .  Edita l  e  av iso – re sumido do ed it a l ;  
I I .  Exemplar  do jorna l ,  que pub l icou o Aviso resumido do ed ita l ;  
I I I .  Cópias  dos  requer imentos  de  reg ist ro de  chapas ,  f ichas de  qua l i f ic ação dos  

cand idatos e  demais  documentos;  
IV.  Re lação dos e le itores ;  
V.  Expediente  re la t ivo à compos ição das mesas e le itora is ;  
VI .  Lista s  de  volantes ;  
VII .  Ata dos  t raba lhos  e le itora is ;  
VIII .  Exemplar  da  cédu la  ún ica ;  
IX.  Impugnação,  recursos ,  contra  razões e  informações do Pres idente  do S ind icato ;  
X.  Resu lt ado  da  e le ição.  



 
DISPOSIÇÕES COMUNS :  

 
 Art .  52  – Compete  à  Dire tor ia ,  dentro de  30 ( t r in ta )  d ia s  da  rea l ização das  e le ições ,  
e ,  não tenho hav ido recursos ,  fazer  a  comunicação ao Pre s idente  da Federação  da  
Agr icu ltura  do Estão de São Pau lo ,  bem como pub l icar  o re su lt ado da  e le i ção .  
 
 Art .  53  – A posse  dos e le itos para  os cargos da  Dire tor ia ,  do Conse lho Fisca l  e  dos  
De legados Representante s junto à  FAESP,  se  darão após 05 (c inco)  d ia s  da  e le ição,  quando 
não houver  impugnação de  nomes.  Se houver  impugnação,  o candidato somente  será  
empossado após dec i são da  FAESP.  
 
 Art .  54  – Ao assumir  o cargo,  o e le ito pre sta rá ,  por  escr i to e  solenemente ,  o  
compromisso de  re spe i t ar  o exerc íc io  do mandato,  a  Const itu ição ,  a s  le is  v igentes e  o 
Est atuto do S ind icato.  
 
 Art .  55  – Anuladas a s  e le ições ,  out ras  serão rea l iz adas em 90 (noventa)  d ia s ,  após a  
pub l icação da  dec isão anu latór ia .  
 
  §  Único  –  Nessa  h ipótese ,  a  d i retor ia permanecerá  em exerc íc io  a té  a  posse  
dos e le itos e  det erminará  a  convocação dos sup lentes se  necessár ios .  
 
 Art .  56  – Os prazos constantes deste  Esta tuto serão computados ,  exc lu ído  o dia  do  
começo e  inc lu ído  o do  venc imento,  que  será  prorrogado,  para  o pr ime iro  dia  ú t i l  se o  
venc imento ca ir  em sábado,  domingo ou fe r iado.  
 
 Art .  57  – As a t r ibu ições e  prov idênc ia s re la t iva s ao processo e le itora l da  
competênc ia  do Pre s idente  do S indicato passarão ,  na  sua ausênc ia ,  au tomat ic amente ,  à  
responsabi l idade  do  seu subst itu to  lega l ,  do  admin ist r ador  ou  Pre s idente  da  Junta  
Governat iva .  
 

CAPÍTULO VI  
DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS :  

 
 Art .  58  – São condições para  o exerc íc io do di re ito do voto nas Assemblé ia s  
Gera is ,  t er  o assoc iado,  os requ is itos obse rvados  no ar t igo 21 inc iso I ,  I I ,  I I I ,  IV , e  no 
ar t igo 22 inc iso II .  
 
 Art .  59  – As Assemblé ias  Gera is  são soberanas nas resoluções não contrar i as  as  le is  
v igentes e a  este  Esta tuto,  sendo de  sua competênc ia  pr ivat iva :  
 
I .  dest itu ir  os admin ist radores ;  
I I .  a lt erar  o Esta tuto.  

 
   § 1º  -  Para  a s  de l iberações desc r itas  nos inc isos I  e  II  do ar t igo 58 deste  
Est atuto,  será ex ig ida  assemblé ia  e spec ia lmente  convocada para  e sta  f ina l idade ,  cu jo 
quorum será  o estabe lec ido por  e ste  Est atuto  bem como será  estabe lec ido neste  esta tuto  o 
cr ité r io de  e le ição dos admin ist radores .  
 
I .  I  -  As de l ibe rações da  Assemblé ia  Gera l  e spec í f ica  serão tomadas por  ma ior ia  

absoluta  de  votos em re lação ao tota l dos  a ssoc iados ,  em pr ime ira  convocação e ,  
em segu ida ,  com ma ior ia  abso luta  dos a ssoc iados presente s ,  sa lvo os casos 
prev i stos neste  Esta tuto .  

 
  § 2º  -  As  de l iberações das Assemblé ias  Gera i s  serão tomadas por  ma ior ia  de  
votos em re lação ao tota l  dos a ssoc iados com condições de  votos ,  em pr imeira  convocação 
e ,  em segu ida ,  com qua lquer  número de  assoc iados presente s com condições de  votos ,  
sa lvo os  casos prev i stos neste  Esta tuto.  



 
  § 3°  -  Em 1ª  convocação,  o quorum mín imo é de  50% dos assoc iados em 
condições de  voto .  
 
  § 4º  -  Não havendo quorum em pr ime ira convocação,  a  Assemblé ia  Gera l se  
rea l izará  em segunda convocação 30 ( t r inta )  minutos após ,  com qua lquer  número de  
assoc iados presentes com condições de voto ,  com exceção das Assemblé ias  que  t ra tem da  
e le ição e  dest i tu ição dos admin ist radores e  a l t eração  do e sta tuto,  que  tem exigênc ia s  
própr ia s  e  espec íf ic as .  
 
 Art .  60  –  As Assemblé ias  Gera is  Ord inár ia s e  Extraord inár ia s  serão rea l izadas  
obse rvadas a s  pre scr ições anter iore s .  

 
  § 1°  -  A  Assemblé ia  Gera l deverá reun ir -se  Ord inar iamente ,  a té  o ú lt imo d ia 
do mês de  junho de  cada  ano ,  para  tomada  e  aprovação das contas da  admin ist ração,  e ,  a té  
30 ( t r inta )  d ias  antes do  in íc io de  cada exe rc íc io  f inance iro ,  para  aprec iação e  votação de  
proposta  orçamentár ia  das rece ita s  e  despesas do exerc íc io  segu inte .  
 
  § 2°  -  A  Assemblé ia  reuni r - se-á  ext raord ina r iamente .  
 
I .  Quando o Pres idente ,  ou  a  ma ior ia  da  Dire tor ia  ou  Conse lho Fisca l ,  ju lgar  

conveniente ;  
I I .  Requer imento de  1/5 (um quinto)  dos assoc iados .  
 
  § 3°  -  A convocação da  Assemblé ia  Gera l Extraordinár ia ,  quando fe ita  pe la  
ma ior ia  da Dire tor ia ,  pe lo Conse lho F isca l ou  pe los assoc iados ,  não poderá  opor -se  o 
Pre s idente  do S ind icato,  que  terá  que t omar  providenc ia  para  sua  rea l ização,  dentro de  05  
(c inco)  dia s ,  contados da  entrada  do requer imento na  Secret ar ia  que :  
 
I .  Deverá  comparece r  à  re spect iva  reunião ,  sob pena da  nu l idade ,  a  ma ior ia  dos que  a  

promoveram;  
I I .  Na fa l ta  de  convocação pe lo Pres idente ,  expi rado o prazo marcado neste  parágra fo ,  

aque le s  que  a  de l iberarem,  promoverão a  convocação pe la  imprensa  loca l .  
 
  § 4°  -  As Assemblé ia s  Gera i s  Extraordinár ias ,  só poderão t ra tar  dos 
assuntos para  a s  qua is  foram convocadas ;  
 

CAPÍTULO VII  
DOS ORGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO :  

 
 Art .  61  –  São órgãos de  admin ist ração:  
 
I .  Diretor ia ;  
I I .  Conse lho Fisca l .  

 
 Art .  62  – A Dire tor ia  e le i t a  na  forma deste  Esta tu to e  da  Le i será  const itu ída  de  07 
( se te )  membros ,  sendo e les  o Pres idente ,  V ice-Pre s idente ,  Pr ime iro Sec re tár io ,  Segundo 
Secret ár io,  Pr imei ro Tesoure iro ,  Segundo Tesoure iro e  Voga l ,  com mandato de 03 ( t rês)  
anos.  
 
  § 1°  -  Os cargos serão  di st r ibu ídos entre  s i ,  por  me io de  indicação por  
consenso.  Não havendo a  indicação,  será  fe ita  por  e le ição para  os re spect ivos cargos entre  
os seus  membros ;  
 
  § 2°  -  A ace it ação dos cargos di ret ivos do S ind icato importará  na  obr igação 
de  re s id ir  na  base  t err itor ia l do mesmo.  
 
  § 3°  -  Para  o cargo de  Pr es idente ,  será  permit ida  somente uma ree le ição .  



 
 Art .  63  – O Conse lho Fi sca l  será const itu ído de  06 ( se is)  membros,  sendo 03 ( t rês)  
T itu la res  e  03  ( t rês)  Suplente s .  Na fa lta  do t itu lar ,  se rá convocado o Sup lente ,  por  
ind icação dos membros t i tu lares  remanescente s .  
 
  §  Único  –  O parece r  sobre  o ba lanço ,  prev isão orçamentár ia  e  suas 
a lte rações ,  deverá  consta r  da  ordem do dia  da  Assemblé ia Gera l ,  nos t ermos da  le i e  de ste 
Est atuto.  
 
 Art .  64  – Os cargos de  V ices na  Dire tor ia  te rão a  função e spec if ica  de  subst itu írem 
os seus  t i tu lares  em seus afast amentos ou impedimentos por  prazo super ior  a  30 ( t r inta )  
d ias  e  de  exercerem at iv idades de legadas  pe los  seus t i tu la res .  
 
 Art .  65  –  Concomitantemente  com a  Dire tor ia  e  Conse lho F isca l ,  serão e le itos ,  os 
De legados Representantes junto a  Federação,  com mandato de 03 ( t rês )  anos ,  sendo 02  
(do is)  e fe t ivos e  02 (do is )  Sup lentes .  
 

CAPÍTULO VIII  
DAS ATRIBUIÇÕES :  

 
 Art .  66  – À Diretor ia compete :  
 
I .  Fazer  organizar  por  contabi l is ta  lega lmente hab i l it ado e submeter  à aprovação da  

Assemblé ia  Gera l ,  com parecer  do Conse lho Fisca l ,  em escrut ín io secre to,  a  
proposta  de  orçamento das rece i ta s  e  despesas ,  na  forma das inst ruções e  mode los 
lega is  ex istentes .  

I I .  Organ izar  e  submeter  à  aprovação da  Assemblé ia  Gera l  na  forma da  leg is l ação 
pert inente ,  re l a tór io das ocorrênc ias  do ano anter ior ,  acompanhado de ba lanço das 
contas respect iva s ,  que serão submet idos  à  aprovação por  escrut ín io  secre to.  

 
  § Único  – Os membros  da  d ire tor ia  não re spondem so l ida r iamente  pe las  
obr igações a ssumidas pe lo S indicato,  mas re sponderão ,  se  ag irem com dolo e má fé .  
 
 Art .  67  – Ao Pres idente ,  compete :  
 
I .  Representar  a soc iedade  a t iva  e  pass ivamente ,  jud ic ia l e  ext ra jud ic ia lmente ,  

podendo , se  necessár io ,  de legar  poderes ;  
I I .  Convocar  e  pre s id ir  a s  se ssões da  Dire tor ia  e  as  Assemblé ia s  Gera is ;  
I I I .  Assinar  as  a tas  das se ssões ,  o  orçamento anua l  e  pape is  em gera l ;  
IV.  Ordenar  as  despesas autor iz adas ,  a ss inar  os cheques e  conta s a  pagar ,  de acordo 

com o Tesoure iro ,  ou  com o Secre tár io ;  
V.  Autor izar  a  nomeação  dos func ionár ios e  f ixação de  seus venc imentos;  
VI .  Propor com aprovação  da  Dire tor ia ,  a  cr iação de  comissões permanentes e  

espec ia i s ,  convocando para integrá- las ,  os membros da  Dire tor ia ,  Conse lho F isca l  
ou quadro de  a ssoc iados,  cu jo concurso  se ja  reputado necessár io ;  

VII .  Designar ,  com aprovação da  Dire tor ia ,  a s  pessoas que devem d ir ig ir  os  ser v iços  
admin ist ra t ivos do S ind icato.  

 
 Art .  68  -  Para  f ins de  ass inar  requer imentos,  corre spondênc ia ,  formu lá r ios para  
órgãos públ icos e  pr ivados,  pre star  informações ,  cadast ro ,  publ icações ,  poderá  o S ind icato 
ser  repre sentado por  qua lquer  dos dire tore s execut ivos ind iv idua lmente ;  
 
 Art .  69  – Ao Secre tár io ,  compete :  
 
I .  Dir ig ir  e  f i sca l izar  os ser v iços  da  Secre tar ia ;  
I I .  Dil igenc iar  pa ra  a  boa guarda  dos arqu ivos  da  Ent idade ;  
I I I .  Ler  as  a tas  das  se ssões  da  Dire tor ia  e  da  Assemblé ia  Gera l ;  



IV.  Subst i tu ir  o Pre s idente  em suas fa lta s  e  imped imentos por  per íodo in fer ior  a  30  
( t r inta )  d ias ;  

V.  Assinar  com o Pre s idente  ou o Tesoure iro  cheques para c ircu lação de  va lore s ;  
 

Art .  70  – Aos Tesoure iros ,  compete :  
 
I .  Ter sob  a  sua  guarda  e  re sponsab i l idade  os  va lore s do S ind icato;  
I I .  Assinar  com o Pres idente  ou com o Secre tár io ,  os cheques e  e fe tuar  os pagamentos 

e  recebimentos  autor izados;  
I I I .  Dir ig ir  e  f i sca l izar  os t raba lhos da  Tesourar ia ;  
IV.  Apresentar  ao Conse lho F isca l ,  os ba lancetes mensa i s ou semest ra is ,  o  Ba lanço 

Gera l  Pat r imonia l  e  o Demonst rat ivo das  Rece it as  e Despesas do exerc íc io ;  
V.  Reco lher  as  d isponib i l id ades do S indicato ao Banco do Bras i l ,  Ca ixa  Econômica ,  

dema is  agenc ias  ou  s i s t ema Cooperat iv i sta ,  dando preferênc ia  aque le  Banco que  
me lhor  cu idar  dos intere sses do S ind icato;  

VI .  Para  f ins de  reco lh imento das obr igações dos a ssoc iados ,  o S ind icato ,  poderá  abr ir  
conta  e  mov imentar  va lores em Bancos ou Cooperat ivas de  Cred ito ,  int egrados por  
lavradores e  pecuar i sta s ;  

VII .  Subst i tu ir  o Secret ár io em suas f a lta s  e  impedimentos por  per íodo infer ior  a  30  
( t r inta )  d ias ;  

 
  §  Único  –  É vedado ao Tesoure iro ,  conservar  em seu  poder ,  importânc ia 
super ior  a  10 (dez)  sa lár ios mínimos .  
 
 Art .  70  – Ao Conse lho  F isca l ,  incumbe:  
 
I .  Dar parece r  sobre  o  orçamento do S ind icato para  o exerc íc io  f inance iro segu inte ;  
I I .  Opinar  sobre  as  despesas ext raord inár ia s ,  ba lancet es mensa is  ou  semest ra i s ,  

Ba lanço Gera l  Pat r imonia l e  Demonstração das Rece ita s  e  Despesas do exerc íc io ;  
sobre  os  ba lanços mensa i s  e  sobre o ba lanço anua l ;  

I I I .  Reunir - se  no  mín imo 01 (uma)  vez  por  mês  ou por  semest re  ord ina r iamente e  
ext raord inar iamente  quando necessár io ;  

IV.  Dar parecer  sobre os  ba lancete s mensa is  ou  semest ra i s ,  o Ba lanço Gera l 
Pat r imonia l  e  Demonstra t ivo das  Rece ita s  e  Despesas do exerc íc io .  

 
  § Único  – O parecer  sobre  o  ba lanço  do exe rc íc io  f inance i ro deverá  consta r  
da  ordem do d ia  da r eun ião ordinár ia  da  Assemblé ia  Gera l  a  que  a lude  o a r t igo 59 §  1° .  
 

CAPÍTULO IX 
DA PERDA DO MANDATO :  

 
 Art .  71  –  Se rá  a fastado do ca rgo admin ist r a t ivo  ou  da  Represent ação  S ind ica l ,  o  
membro que :  
 
I .  Malver sar  ou di lapidar  o pat r imônio do S ind icato;  
I I .  Tive r  s ido condenado por  cr ime doloso ;  
I I I .  Tive r  os di re i tos po l í t icos ca ssados ;  
IV.  Tive r  abandonado o cargo,  na  forma prev ista  nest e  Esta tuto ;  
V.  Publ ica  e ostens ivamente ,  por  a tos ou pa lavras ,  defendam pr inc ípios ideo lóg icos de  

par t ido po l í t ico,  cu jo reg ist ro  tenha  s ido  cassado,  ou de  a ssoc iação ou ent idade  de  
qua lquer  natureza ,  cu ja s  a t iv idades ,  tenham s ido cons ider adas contrar ia s  ao 
intere sse  nac iona l e  cu jo reg i st ro ha ja  s ido cance lado ou que  tenha t ido o seu  
func ionamento suspenso por  autor idade  competente ;  

VI .  Tive r  má conduta comprovada ;  
VII .  Deixar  de  exercer  a a t iv idade  empresar ia l rura l ,  na  base  terr itor ia l  do  S indicato;  
VIII .  Tive r  provocado grave  v io lação deste  Esta tuto.  
 



  § 1°  -  A perda do mandato será  dec la rada  pe la  Assemblé ia Gera l ,  
espec ia lmente  convocada  para  esse  f im;  
 
  §  2°  -  Toda suspensão ou  dest itu ição do ca rgo administ ra t ivo ou de  
repre sentação s ind ica l deverá  ser  precedida  de not if ic ação,  que  assegure  ao intere ssado,  
p leno d ire it o de  defe sa ,  c abendo recurso na  forma  deste  Esta tuto.  
 
 Art .  72  –  Na h ipótese  de perda  de  mandato ,  a s  subst i tu ições ,  f ar - se-ão de  acordo 
com o di sposto neste  Est a tuto.  
 
 Art .  73  –  A convocação dos sup lentes quer  para  a  Dire tor ia ,  Conse lho Fisca l  ou  
De legado Represent ante s ,  compete ao Pres idente ,  ou seu  subst i tu to lega l e  obedecerá ,  em 
pr inc ípio ,  a  ordem de  menção na  chapa e le ita ,  podendo,  no  caso de  intere sse  do S ind icato,  
ser  convocado qua lquer  suplente ,  para  preencher  o cargo,  com aprovação da  Dire tor ia .  
 
 Art .  74  –  Havendo renúnc ia  ou dest itu ição de  qua lquer  membro da  D ire tor ia ,  
assumirá  automat icamente  o ca rgo vacante,  o subst i tuto l ega l prev isto  nest e  Esta tuto .  
 
  §  1°  -  As renúnc ia s  serão comunicadas por  escr ito ,  ao Pre s idente  do 
S indicat o.  
 
  § 2°  -  Em se  t ra tando de  renúnc ia  do  Pre s idente  do S ind icato,  será  es ta  
not if ic ada igua lmente  por  escr i to,  ao seu  subst itu to lega l ,  que  dentro de  48 (quarenta  e  
o ito)  horas reun irá  a  Diretor ia pa ra  c iênc ia  do ocorr ido;  
 
 Art .  75  –  Ocor rendo renúnc ia  cole t iva  da  Dire tor ia ,  Conse lho F isca l e  De legados  
Representantes ,  e ,  em não havendo suplente ,  o Pres idente ,  a inda  que res ignatar io  
convoque a  Assemblé ia  Gera l ,  a f im de  que  esta  const itua  uma Junta  Governat iva  
Prov isór ia .  
 
 Art .  76  –  A Junta  Governat iva ,  const i tu ída  nos termos  do a r t igo  anter ior ,  
procederá  as  d i l igenc ia s  necessár ias  à  rea l i zação de  novas e le ições ,  para  a invest idura  dos  
cargos da  Diret or ia e  Conse lho Fisca l ,  de  conformidade  com esse  Est atuto.  
 
 Art .  77  – Em caso de  abandono do cargo,  proceder -se -á ,  na  forma dos ar t igos  
anter iores ,  não podendo,  ent re tanto,  o  membro da  Diretor ia  ou  do Conse lho Fisca l ,  que  
houve abandonado o car go,  ser  e le i to para  qua lquer  mandato de  admin ist ração s indica l  ou 
de  repre sentação ,  durante  05 ( c inco)  anos .  
 
  §  Único  –  Cons ide ra- se  abandono de  cargo ,  a  ausênc ia  não just if icada a  03 
( t rês)  reun iões sucess ivas  da  Dire tor ia  ou  do Conse lho Fisca l .  
 
 Art .  78  –  Ocorrendo fa lec imento de  membro da Dire tor ia  preceder - se-á  a  sua  
subst i tu ição na  forma do Art igo 62.  
 

CAPÍTULO VIII  
DO PATRIMÔNIO :  

 
 Art .  79  – Const i tu i  Pat r imônio  do S ind icato :  
 
I .  As Contr ibu ições Soc ia i s ,  a  Cont r ibu ição Confederat iva  e  espec ia is  aprovadas em 

Assemblé ia  Gera l ;  
I I .  As Cont r ibu ições proven iente s da  Contr ibu ição S ind ica l prev ista  em le i ;  
I I I .  Doações e  legados;  
IV.  Alugue is  dos imóve is ,  ap l icações em t ítu los e  juros de  t ítu los e  depós itos ;  
V.  Os bens e  va lore s adquir idos e  as  rendas pe los mesmos produz idos ;  
VI .  Outras rendas  eventua i s .  
 



  § 1°  -  A importânc ia  da  cont r ibu ição ,  e st ipu lada  na  le t ra  “a”  do presente 
ar t igo,  não poderá sofrer  a l te ração,  sem prév io pronunc iamento  da  Assemblé ia  Gera l ;  
 
  § 2  –  Nenhuma contr ibu ição poderá  ser  impost a  aos  assoc iados,  a lem das 
determinadas expressamente  em le i  e  na  forma do presente  Est atuto ;  
 
 Art .  80  – As despesas do S ind icato ocorrerão pe la s  rubr ica s prev ista s  em 
leg is l ações e  inst ruções v igentes  e  contábe i s ;  
 
 Art .  81  – A admin ist ração do pat r imônio do S ind icato ,  const itu ída  pe la  tota l idade  
dos bens que  o mesmo possu ir ,  compete  à  Diretor ia .  
 
 Art .  82  –  Os bens imóve is ,  só poderão ser  a l ienados,  mediante permissão  expre ssa  
da  Assemblé ia  Gera l ,  em escrut ín io secre to,  pe la  ma ior ia  dos a ssoc iados qu ites ,  após  
ava l iação dos bens  imóve is ,  por  qua lquer  organização lega lmente hab i l i t ada  para  ta l f im.  
 
 Art .  83  – Os a tos que  importam na má ver são  e  d i lap idação do pat r imônio do 
S indicat o f icam equ iparados ao cr ime de pecu la to ,  ju lgado e  punido ,  de  conformidade  com 
a  leg is l ação pena l .  
 
 Art .  84  – No caso de  d isso lução do S ind icato ,  o que  dará  por  de l iberação  expre ssa  
da  Assemblé ia  Gera l ,  pa ra  este  f im convocado,  e ,  com a  presença  mín ima de 2/3 (do is  
te rço)  dos  assoc iados  presentes ,  o seu  pat r imônio,  paga a s  d iv idas  leg it imas,  decor rente s 
de  suas re sponsab i l idades e  em se  t ra tando de numerár io em ca ixa e bancos e  em poder  de  
credores d iver sos ,  será  colocada a  d ispos ição da  Federação,  que  se obr iga  a  re st it u ir  ao  
S indicat o da  mesma  categor ia ,  que  v ier  a subst it u í - lo  poster iormente .  

 
CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS :  
 
 Art .  85  –  Serão sempre  tomadas por  esc rut ín io secre to ,  a s  de l iberações da  
Assemblé ia  Gera l ,  concernentes aos segu inte s a ssuntos :  
 
I .  Ele ição para  os cargos  da  Dire tor ia ,  do Conse lho F isca l e  para  os De legados 

Representantes junto a  FAESP;  
I I .  Tomada  e  aprovação de  contas do S indicato;  
I I I .  Aplicação do pat r imônio;  
IV.  Ju lgamento dos a tos da Dire tor ia ,  re la t ivos à  pena l idade  impostas  aos  assoc iados ;  
V.  Pronunc iamento sobre  re lações ou d iss íd ios de  t raba lho;  
VI .  Propostas orçamentár ias .  
 
 Art .  86  – Dentro da  respect iva  base ter r itor ia l ,  o  S ind icato quando ju lgar  oportuno 
inst it u ir á de legac ia s  ou seções ,  para me lhor  proteção dos seus a ssoc iados e  da  categor ia  
que  represent ar .  
 
 Art .  87  –  Serão nu los  de  p leno d ire ito ,  os  a tos  prat icados com ob je t ivo de  
desv i r tuar ,  impedi r  ou f r audar  a  ap l icação dos prece itos cont idos na  le i  e  neste  Esta tuto.  
 
 Art .  88  –  Não havendo d isposição espec ia l contrár i a ,  pre screve em do is  nos,  o  
d ire ito de  p le itea r  a  repa ração  de  qua lquer  a to in f r ingente  de  d ispos ição nela  cont ida .  
 
 Art .  89  –  A  Assemblé ia  espec ia lmente  convocada ,  por  ma ior ia  de  votos ,  poderá  
confer ir  o t ítu lo de Pre s idente  de  Honra  e de  Pre s idente Emér ito aos ex-pre s identes da  
Ent idade  ou a  agr icu ltores com re levante s se rv iços pre stados à c la sse .  O T ítu lo será  
v ita l í c io e  meramente  honor íf ico,  não confer indo aos seus  t itu lare s ,  qua lque r  função 
admin ist ra t iva .  
 



  § 1°  -  A  proposta  para  esse s cargos,  dev idamente  just i f icadas ,  será  
apre sentada  no mínimo por  03 ( t r inta )  assoc iados,  não podendo reca ir  em pessoas que  
integrem a  D ire tor ia ,  ou  que não t enha pe lo  menos 10 (dez)  anos de  re levante s serv iços  
pre stados à  c la sse .  
 
  § 2º  -  O Pres idente  poderá  convocar  o Pre s idente  de  Honra ,  Emér itos ,  para 
em reun ião e spec ia l ,  op inarem sobre  a ssuntos  espec íf icos ,  cons ide rados da  ma is  a lt a  
re levânc ia  pára  a  Agr icu l tura  e a Economia  do Pa í s .  
 
  § 3°  -  Os agrac iados com os t ítu los de Pres idente  de  Honra e de  Pre s idente  
Emér ito terão a ssento à  mesa  pr inc ipa l em reun iões ou so len idades  da  Ent idade .  
 
 Art .  90  –  O pre sente  Esta tuto,  não poderá  entrar  em v igor  ante s do reg ist ro no 
Cartór io  competente ,  e ,  só poderá  ser  re formu ladas ,  por  uma Assemblé ia  Gera l ,  para  e sse  
f im e spec ia lmente  convocada ,  observadas as  d ispos ições cont idas no ar t igo 58 deste  
Est atuto,  c abendo à  Dire tor ia  da  Ent idade,  encaminhar  umas das v ia s  ao Min istér io do 
Traba lho,  que  fo i re formado parc ia lmente  pe la  Assemblé ia  Gera l Extraordinár ia re a l izada  
em 26 de Junho de  2 .000 .  
 

P irac ic aba ,07 de  junho de 2010.  
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